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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO. OOÍ-T T2O25

MoDrFrcA o §2o Do ÂRTrco 20 Do pRoJETo DE LEr
CoMPLEMENTÂR No, ootT /2025, ORTUNDO DA MENSAGEM
NO. 07, DE 10 DE MARçO 2025, NA FORMA QUE INDICA.

A Cámara l'lunicipal de Fortaleza aprova:

AÉ. 1o. Fica alterado o parágrafo §2o do artigo 20, do projeto de Lei ComplementaÍ OOl7l2O25,
que passa a vigorar com a seguinte redaçâo:

§2o Á nomeaçáo das vagas remanêscentes para oquadro.da Secretaria Municipal Íle Saúde (SMS)
999r_re1á de forma gradual nos exercícios de 2O2íl
2026, 2027 e 2028. até o completo preenchimento daá
vagas previstas em edital.

Pãrágrafo único. As nomêações referentes ao
exercício de 2o2s deverão sei iniciadas no p..iã
máximo dê l2O (cento e vinte) dias, contados d;publicação desta Lei, observando-se a necêssidâde de
ajustes orçamentários para a absorção dos servidorãipela Secretaria Municipal de 3aúde, conformã
drsposto na mensagem desta norma, Em caso dê
desistência ou exclusão dê candidatos nomeadoi,
serão convocados, na mesma ordem de ctassificaçáãios aprovâdos subsêquentes, até o preenchimento
intêgral das vagas.

Ao DEPARTAMENTo LEGTsLÂTrvo ol cÂlrlnl MuNrcrpaL DE FoRTALEZÂ, "^ _fL o"
de 2025.

üruTo LEÇI..

PEDRO MATOS
VEREADOR - AVANTE

Ruâ Íhompson Eulcâo, no. 830 , patriolino Ribeiro
CEP: 60.810-460 - Fortateza/CE

Gabinete 04 - Fonê: (85) 3444-8311

i4"\y'

l/

EMENDA MODIFICATIVA NO. 
-

Art, 2Oo. [...]
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JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Emenda tem por objetivo modificar o §20 do artigo 20 do projeto de Lei
Complementar no 17/2025, que altera a Lei Complementar no 176, de t9 de dezembrã de 20t+,
para aprimorar a redação e assegurar maior clareza ao dispositivo.

A modiflcação proposta expricita a possibiridade de nomeação dos candidatos aprovados nos anos
de 2025, 2026, 2027 e 2028, até o completo preenchimento das vagas previstas em edital. Arém
disso, estabelece que, em caso de desistências ou exclusões, sejam convocados os aprovados
subsequentes, garantindo o pleno provimento dos cargos.

No que se refere ao prazo de 120 dias para a nomeação dos candidatos aprovados no ano de 2025,
a fixação desse período se justifica pera necessidade de ajustes orçamentérios para a absorção dáá
servidores pela secretaria de saúde, conforme previsto na meniagem da lei. rssa mediáa visa
assegurar que as nomeações ocorTam de maneira planejada e compatível com a capacidade
financeira e administrativa do ór9ão.

Assim, a pÍesente Emenda rtrodificativa visa aperfeiçoar o texto regar, proporcionando maior
segurança jurídica e transparência na aplicação da norma.
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